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Municípiosemqueo modelofoi aplicado:

Responsabilidade pela Boa 

Gestão Orçamentária 

Financeira e Patrimonial

Responsabilidade político-

democrática

Responsabilidade pela geração 

de valor público



Responsabilidade 

pela gestão fiscal 

equilibrada

IV.2.1 ModelodeGovernançaeGestãoðGestão.gov.br

IV.2.2 ResultadoOrçamentário

IV.2.3 ResultadoFinanceiro

IV.2.4 SituaçãoAtuarialdo RegimePrópriodePrevidência

IV.2.5 ConformidadeConstitucionaleLegal

a) AplicaçãoMínimaemAçõeseServiçosPúblicosdeSaúde- art. 198daCF/88c/c o art. 77,

III, §4º, do Ato dasDisposiçõesConstitucionaisTransitórias(ADCT)

b) ManutençãoeDesenvolvimentodo Ensino- art. 212daConstituiçãoFederal

c) Fundeb- Lein. 14.113/ 2020

d) GastoscomPessoal- art. 169daConstituiçãoFederalc/c arts. 19, III, 20, III, òaóeòbó,da

LeiComplementarn. 101/ 2000(LRF)

IV.2.6 ComportamentodaReceitadeacordocomaorigem

IV.2.7 Alocaçãoderecursospor funçõesdegoverno

IV.2.8 Despesasrealizadasno combateàPandemiadaCovid-19

IV.2.9 Mensuraçãodo aumentodas despesascom pessoalna vigênciada Lei

Complementarn. 173/ 2020

IV.2.10 Outros achados constatados pela Diretoria Técnica e/ou pelo Ministério Público de 

Contas



IV.3.1 Monitoramentodo PlanoNacionaldeSaúde(PNS)

IV.3.2 MonitoramentodaMeta1 do PlanoNacionaldeEducação(PNE)

IV.3.3 SaneamentoBásico

IV.3.4 AgroecologiaeProduçãoOrgânica

IV.3.4.1 PráticasDestacadas

IV.3.5 PolíticasPúblicasparaaPromoçãodaLongevidade

IV.3.6 ObjetivosdeDesenvolvimentoSustentável(ODS)

IV.3.7 PráticadeInovaçãoapartirdaRededeConhecimento(Lein. 14.129/ 21)

Responsabilidade 

pelo valor público 

gerado



Responsabilidade 

político-

democrática IV.1.1 Planode GovernoðPlanoPlurianual(PPA)ðExecuçãodos

programas

IV.1.2 TransparênciadaGestãoFiscal

IV.1.3 CanaisdeParticipaçãoSocial



Responsabilidade Político-Democrática

Trata-sedo cotejoentreasmetaspropostaspeloentãocandidatoparao municípioduranteaseleiçõese os

caminhosdelineadosno PlanoPlurianualparaalcançá-las,paraque se possaverificarde que forma o

governoestácumprindooscompromissosassumidosduranteo períodoeleitoral.



Canaisde ParticipaçãoSocial

RECOMENDAÇÃO aos Conselhos

Municipais para que aprimorem os

pareceresque tratam da análisedas

contas dos respectivos fundos

municipais, fazendo neles constar

informações que justifiquem a sua

manifestaçãoe com as respectivas

assinaturas dos conselheiros, para

comprovarque a decisãodecorrede

deliberaçãocolegiada.

RECOMENDAÇÃO ao Controle

Interno paraqueatenteem relaçãoaos

pareceresdosconselhosmunicipais

Conselho Parecer Contém 

informações 

mais 

detalhadas
ConselhoMunicipalde Acompanhamento

eControleSocialdo Fundeb(art. 24daLei

federaln. 11.494/ 2007)

Aprovação das Contas Poucas

ConselhoMunicipal de Saúde(arts. 1º,

caput, e2º daLein. 8.142/ 1990)

AprovaçãodasContas. Contudoos

documentos encaminhadosnão

demonstramqueo parecerdecorre

dedeliberaçãocolegiada

Algumas

Conselho Municipal dos Direitos da

Criançaedo Adolescente(art. 88, incisoII,

daLeiFederaln. 8.069/ 1990)

Aprovação das Contas Não

ConselhoMunicipalde AssistênciaSocial

(art. 16, incisoIV, daLein. 8.742/ 1993)

AprovaçãodasContas. Contudoos

documentos encaminhadosnão

demonstramqueo parecerdecorre

dedeliberaçãocolegiada

Não

Conselho Municipal de Alimentação

Escolar(art. 18daLein. 11.947/ 2009)

Aprovaçãodascontas. Contudoos

documentos encaminhadosnão

demonstramqueo parecerdecorre

dedeliberaçãocolegiada

Poucas

ConselhoMunicipaldo Idoso (art. 6º da

Lein. 8.842/ 1994)

AprovaçãodasContas. Contudoos

documentos encaminhadosnão

demonstramqueo parecerdecorre

dedeliberaçãocolegiada

Não



CANAIS DE PARTICIPAÇÃOSOCIAL, como o

orçamentoparticipativo,definidono art. 48, § 1º, daLei

de ResponsabilidadeFiscal, e a participação em

Conselhos são instrumentos que estimulam a

participaçãocidadã.

É NECESSÁRIO que os pareceres

contenham informações que os

fundamentem,em especialsobreo volume

de recursosaplicados; as principaisações

executadasou nãorealizadas; os problemas

detectados; assimcomo as boas práticas

implementadasnas respectivasárease os

impactosdecorrentesdessasações.



Com relaçãoà práticada transparênciadas informaçõespelos

entespúblicos,o Mapa Brasil Transparente,desenvolvidopela

ControladoriaGeraldaUnião(CGU),o municípioatingiua nota

@, de um total de 10 pontos. A avaliaçãorealizadalevou em

consideraçãorequisitos de transparênciapassiva e ativa e

contemplouo período01/ 04/ 2020a31/ 12/ 2020.

Disponível em: https://mbt .cgu.gov.br/publico/ transparencia-por-localidade. Acesso

em: 08dez. 2022.Último períodoavaliado.

Transparência da Gestão Fiscal



Responsabilidade Financeira ðOrçamentária e Patrimonial



GERAÇÃO DE VALOR PÚBLICO

Criar valor público é oferecerrespostas

efetivas a necessidadesou demandas

coletivas que sejam politicamente

desejadas(legitimidade),cujos resultados

modifiquemaspectosdasociedade.

TEIXEIRA, Vilmar Agapito. Criando Valor Público ςGestão Estratégica no TCU. Página de Liderança, Brasília, 01 out. 2012. Disponível: http://portal2.tcu.gov.br/ 
portal/page/portal/TCU/educacao_corporativa/ lideranca.



Art. 37, § 16, do EC 109/ 21: Os órgãose as entidadesda Administração Pública, individual

ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com

divulgaçãodo objeto a seravaliadoe dosresultadosalcançados,nos termoslegais.

No casodos33municípiosanalisados,observou-sequeemmédiaforamatingidas29,15% dasmetas

pactuadase não foram atingidas39,45% delas. Outras4,35% não se aplicavamaosmunicípios

analisadose27,05% tiveramaanáliseprejudicada.

Plano Nacional de Saúde (PNS)

Comrelaçãoaomonitoramentodo PNS,a PactuaçãoInterfederativa(trêsníveisde

governo)estabeleceu23 indicadoresparao acompanhamentodo plano definido

parao períodode2017a2021.



O Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei Federal n. 

13.005/2014, com vigência até 

2024, apresenta 10 diretrizes, 20 

metas e 254 estratégias com 

abrangência em todos os níveis 

de ensino.

Plano Nacional de Educação 
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Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) - Agenda 2030 - ONU



ODS 2: Acabar com a fome, alcançar a segurança

alimentar e melhoria da nutrição e promover a

agricultura sustentável

Lei n. 18.200/ 21Agroecologia

Aindanão tem Lei municipalqueinstitui a PolíticaMunicipalde

AgroecologiaeProduçãoOrgânica(PMAPO);

Há 03 (três) famílias no município que são atendidaspor

AssistênciaTécnicae ExtensãoRural,orientadaspor princípiosda

agroecologiaeproduçãoorgânica; e

Não há Programa/Ação específico/a no Plano Plurianual

(PPA)/Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) ou Lei

OrçamentáriaAnual (LOA) de Incentivo à agroecologiae à

produçãoorgânica.

MunicípiodeChapecó: 29 (vinte

e nove) produtores orgânicos

certificadospelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e

Abastecimento(MAPA).

Disponívelem: https://www .gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/cadastro-nacional-produtores-organicos. Acessoem: 09dez. 2022.

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/cadastro-nacional-produtores-organicos


Dos municípiosanalisados,observou-se que

apenasum município possui lei municipal

instituindo a Política Municipal de

Agroecologiae ProduçãoOrgânica(PMAPO)

e que somente três estabeleceram

Programas/Ações específicos no Plano

Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes

Orçamentárias(LDO) ou naLei Orçamentária

Anual(LOA) queincentivema agroecologiae

aproduçãoorgânica.



No caso da mortalidadeinfantil, a

Meta 3.2 da Agenda2030, ajustada

parao Brasil, é enfrentaras mortes

evitáveis de recém-nascidos e

crianças menores de 5 anos,

objetivando reduzir a mortalidade

neonatalparano máximo5 por mil

nascidosvivos e a mortalidadede

criançasmenoresde 5 anosparano

máximo 8 por mil nascidosvivos.

Dos 33 municípios catarinenses

analisados, observou-se que 20

registraram, em 2021, taxas

superiores às que se pretende

alcançar.
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TENDÊNCIA DO NÚMERO DE 

SUICÍDIOS NOS ÚLTIMOS 5 ANOS

Política pública de prevenção ao suicídio,

instituídapelaLei (federal)n. 13.819/2019, a ser

implementadapelaUnião em cooperação,entre

outrosatoresinstitucionais,com os municípios,

contandocoma participaçãodasociedadecivil e

deinstituiçõesprivadas



ODS 6: Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável de água e saneamento 

para todas e todos 

Á PolíticaMunicipaldeSaneamentoBásico

ÁConselhoMunicipaldeSaneamentoBásicoeo FundoMunicipaldeSaneamento.

Á PlanoMunicipaldeSaneamentoBásico

Á ServiçodedistribuiçãodeáguapotáveleesgotamentosanitárioérealizadopelaCompanhiaCatarinense

deÁguaseSaneamento(CASAN)

Á AgênciaReguladoraIntermunicipaldeSaneamento

MUNICÍPIO 

Metas  Indicador utilizado Resultado verificado 

Meta 6.1 Proporção da população atendida com serviços de água potável. 94,76% da população atendida

Meta 6.2 Percentual da população atendida com esgotamento sanitário. 35,03% da população atendida 
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Modelo de Governançae GestãoðGestão.gov.br

A implantaçãodo Gestão.gov.br sedá por meioda aplicaçãodo Instrumentode Maturidadeda Gestão

(IMG), estruturadoapartirdoscritériosdo modelodeGovernançaeGestão.

De acordocom a InstruçãoNormativa n. 04/ 2022, a primeiraaplicaçãodo IMG deve levar em

consideraçãoosseguintescritérios:

Disponível em: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/modelo/status-implementacaoAcesso em: 08 dez. 2022.

Municípiosquenuncaaplicaramo 1º

ciclo do modeloanterior(MEG-TR):

o prazoéaté28desetembrode2022.

Municípiosque aplicaramo modelo

anterior: deverãorealizaruma nova

aplicaçãodo ciclo até o vencimento

do últimoòCertificadodeMaturidade

deGestãodoEnteó.



�‡ COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES

ücontribuiparaa efetividadena implantaçãode políticaspúblicase propiciaumagovernança

integrada.

�‡DIVULGAÇÃO DAS BOASPRÁTICAS JÁIMPLEMENTADAS

üestimulanovasiniciativas;

üvalorizaostrabalhosrealizados;

ü permitequeoutrosgestoresreproduzamaçõesbem-sucedidas;

üreduçãodoscustosedo temponecessárioparao desenvolvimentodenovassoluções.


